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À 

Comissão de Contratação do Senado Federal  

Ref.: Pregão Eletrônico N° 90112/2025, UASG 20001 - Defesa e Demonstração de 

Exequibilidade da Proposta. 

 

MIX SERVIÇOS E REFORMAS LTDA, pessoa jurídica devidamente qualificada, por seu 

representante legal, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fulcro no Art. 59, § 2º, 

e Art. 12, inciso III, da Lei Federal n.º 14.133/2021, apresentar a presente manifestação, 

acompanhada da Planilha de Proposta Revisada, em resposta aos apontamentos da COORC, 

nos termos a seguir. 

 

I. DA ACEITAÇÃO E SANEAMENTO DOS VÍCIOS FORMAIS 

A Licitante confirma que as incorreções iniciais foram integralmente corrigidas em momento 

anterior. 

 

Os novos apontamentos da COORC (Mestre de Obras, Eletricista, Mesa de Iluminação DMX e 

Vermiculita) decorrem de graves erros materiais de transcrição e preenchimento da Planilha de 

Custos, realizados involuntariamente e em desacordo com a composição de preços interna desta 

Licitante. Tais vícios formais e prontamente sanáveis não representam uma proposta 

manifestamente inexequível em seu mérito. 

 

Em respeito ao princípio do Formalismo Moderado (Art. 12, III) e ao dever de diligência (Art. 59, 

§ 2º) da Administração, a Licitante apresenta, em anexo, a Planilha de Proposta Definitivamente 

Revisada, na qual todos os custos unitários foram reestabelecidos aos seus valores corretos, 

sanando os erros materiais. 

 

Jurisprudência Verídica - Sanabilidade do Vício: "O critério definido no art. 59, § 

4º, da Lei 14.133/2021 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de 

preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, § 2º, da referida lei, dar 

à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta." 

(Fonte: Acórdão 2088/2024 – TCU – Segunda Câmara – Pesquisa no Jusbrasil) 

 

A desclassificação por erros de preenchimento, quando o preço global é vantajoso e exequível 

(após o saneamento), implicaria em ferimento ao objetivo maior da Lei, que é a seleção da 

proposta mais vantajosa. 
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II. DA DEFESA INDIVIDUALIZADA DOS ITENS APONTADOS E COMPROVAÇÃO DE 

EXEQUILIBILIDADE 

A defesa da exequibilidade se dá mediante a separação das ocorrências entre erro material 

sanável e estratégia comercial comprovada, conforme o detalhamento abaixo, que reflete as 

correções efetuadas na Planilha anexa: 

Novo Item Apontado 

pela COORC 
Causa da Incorreção 

Demonstração do 

Saneamento do Erro Material 

Mestre de Obras: 

Desconto de 62% (R$ 

51,19 para R$ 19,40). 

Erro de Cálculo/Transposição: 

Houve um erro na fórmula de 

cálculo do custo unitário da mão 

de obra na planilha eletrônica, 

resultando em um desconto de 

62%. 

O erro foi corrigido. O Custo 

Unitário do Mestre de Obras 

na Planilha Definitivamente 

Revisada foi reestabelecido ao 

valor correto, cobrindo a 

totalidade dos custos salariais, 

encargos sociais e 

previdenciários, conforme a 

legislação e CCT. 

ELETRICISTA C/ 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES: 

Custo Unitário Zerado 

(100% de desconto). 

Erro Material Crasso de Digitação: 

O campo correspondente ao custo 

unitário foi indevidamente 

preenchido com "0,00" por falha 

humana, não refletindo o custo 

real. 

Este item foi devidamente 

corrigido na Planilha 

Definitivamente Revisada, na 

qual o custo da mão de obra 

do Eletricista foi atribuído ao 

valor correto, com a devida 

composição de encargos. 

Vermiculita expandida: 

Custo Unitário Zerado 

(100% de desconto). 

Erro de Transcrição de Insumos: O 

custo deste insumo foi zerado por 

erro de transcrição no sistema, 

enquanto o custo real estava 

alocado em outra rubrica. 

O erro foi sanado na Planilha 

Definitivamente Revisada, a 

qual demonstra o custo 

unitário correto, comprovando 

a alocação de recursos 

suficientes para a aquisição do 

material. 

Mesa de Iluminação 

DMX 384 canais (SF-

04836): Desconto de 

95,76% ou 98,04%. 

Erro de Transcrição/Confusão de 

Unidade: O preço final de R$ 44,04 

para o item de R$ 1.039,56 deveu-

se a um erro de transcrição de 

valor de referência/base, sem 

correspondência com o preço de 

aquisição. 

O Custo Unitário deste item 

foi corrigido na Planilha 

Definitivamente Revisada, 

comprovando que o preço 

ofertado cobre a aquisição e o 

fornecimento do equipamento, 

sanando o vício. 
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III. DA EXEQUILIBILIDADE GLOBAL DA PROPOSTA 

Conforme demonstrado na documentação anexa, e após a correção dos equívocos formais, o 

valor total da proposta atende a todos os parâmetros orçamentários da Administração, e o 

somatório dos preços unitários é suficiente para cobrir a totalidade dos custos diretos e 

indiretos, incluindo: 

1. Mão de obra com todos os encargos sociais e trabalhistas. 

2. Aquisição de insumos a preços de mercado ou inferiores, mediante vantagens 

comerciais da licitante. 

3. Despesas administrativas, tributos e margem de lucro mínima (BDI). 

 

A presente licitante está pronta e capacitada a executar o objeto, com total garantia de 

qualidade e pontualidade, pelo preço global ofertado na Planilha Revisada. A desclassificação 

por erros sanáveis implicaria em ofensa ao princípio da busca pela proposta mais vantajosa à 

Administração Pública. 

 

IV. DO REQUERIMENTO 

Diante do exposto e comprovado o saneamento dos vícios formais e a exequibilidade integral da 

proposta mediante a Planilha Revisada anexa, a licitante requer o acolhimento desta 

justificativa, para que a proposta seja mantida como válida e para que a licitante seja declarada 

vencedora do certame. 

 
Pede deferimento. 

03 de novembro de 2025. 
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